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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 PROJETO DE RESOLUÇÃO 007 DE 2015.
DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES NA MARCHA DOS VEREADORES 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso legal de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
      Art. 1º Fica autorizada a participação do Vereador Francisco Wilson de Freitas Rêgo Filho, na Marcha dos Vereadores – Legislativo Forte, Sociedade Forte-, em Brasília (DF), nos dias 18 a 21 de agosto de 2015. 

      
Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal.

      
Art. 3º Após o retorno, o Vereador deverá apresentar ao Plenário, individualmente, um relatório sobre as suas participações no evento técnico.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Presidência, em 13 de agosto de 2015.
  

Francisco Wilson de Freitas Rêgo Filho
Presidente
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